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29/11/2023, 13:47 SEI/UNILAB - 0817516 - Portaria - Reitoria

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=913998&infra_sistema=100000… 1/1

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA
  

  
PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 353, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

O  REITOR DA UNIVERSIDADE DA  INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº
12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de
maio de 2021, publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1, do Ministério da
Educação;

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.014841/2023-85, resolve:
 
 
Art. 1º Autorizar o afastamento no país, com ônus limitado para a Unilab, do servidor FABIO

FERNANDES TORRES, Siape: 1059371, no período de  14/03/2024 a 13/03/2025, a fim de realizar  pós-
doutorado no  Programa de Pós-graduação em Linguística Aplicada da Universidade Estadual do Ceará -
UECE, em Fortaleza - CE.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
 
 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE,
REITOR(A), em 28/11/2023, às 16:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0817516 e o
código CRC 6C1A6913.

 

Referência: Processo nº 23282.014841/2023-85 SEI nº 0817516
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30/11/2023, 14:48 SEI/UNILAB - 0818064 - Portaria - Reitoria

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=914596&infra_sistema=100000… 1/1

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA
  

  
PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 355, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023

O  REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº
12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de
maio de 2021, publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1;

Considerando o que consta no Processo nº 23282.009124/2022-51, resolve:
 
Art. 1º  Alterar a Portaria Reitoria/Unilab nº 206 de 24/06/22, publicada no Boletim de Serviço

da UNILAB nº 326, de 1º de julho de 2022, onde se lê: “até 20/12/2023”, leia-se: “até 14/11/2023”.
 
Publique-se.
 
 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE,
REITOR(A), em 30/11/2023, às 10:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0818064 e o
código CRC 13E51780.

 

Referência: Processo nº 23282.009124/2022-51 SEI nº 0818064
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 358, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de
2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021,
publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1;

Considerando o que consta na Resolução Complementar nº 13/2023/CONSUNI, de 21 de
março de 2023;

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.410463/2020-14, resolve:

 

Art. 1º Designar os membros abaixo indicados, sob a presidência do primeiro, para
comporem a Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação, vinculada ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão
– Consepe, da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira:

 

Membros Representação
Carlos Henrique Lopes Pinheiro (Presidente) Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação

Andrea Gomes Linard Docente
Luís Miguel Dias Caetano Docente
Arilson dos Santos Gomes Docente

Aluísio Marques da Fonseca Coordenadores de Cursos de Pós-Graduação
Jairo Domingos de Morais Coordenadores de Cursos de Pós-Graduação

 Lívia Moreira Barros Coordenadores de Cursos de Pós-Graduação
Francisco de Assis Silveira Representante dos Servidores Técnico-Administra�vos em Educação

 

Art. 2º O regulamento de funcionamento da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação está
previsto na Resolução Complementar nº 13/2023/CONSUNI, de 21 de março de 2023.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando, a par�r desta
data, a Portaria Reitoria/Unilab nº 336, de 06 de novembro de 2023.

 

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Boletim de Serviço Extraordinário da Unilab N° 123  - 06 de dezembro de 2023

8



Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
05/12/2023, às 13:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0822934 e
o código CRC 97D9C1EB.

 

Referência: Processo nº 23282.410463/2020-14 SEI nº 0822934
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 359, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de
2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021,
publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1;

Considerando o que consta na Resolução nº 28, de 18 de novembro de 2014, do Conselho
Universitário;

Considerando o constante dos autos do Processo nº 23282.001413/2023-92, resolve:

 

Art. 1º Designar os membros abaixo indicados para comporem a Comissão responsável
pelo Programa de Acolhimento e Integração de Estudantes Estrangeiros da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - UNILAB:

                                                                                                                                                                   
                                                                                                                                                              

Unidades Titular

PROPAE Segone Ndangalila Cossa

SAAEI/PROPAE Carlos Subuhana

SAAEI/PROPAE Ana Aline Severino Galvão

COEST/PROPAE Joab Venâncio da Silva

SEPIR/CDHAA/PROPAE Vitória Ramos de Sousa

PNAE/COEST/PROPAE Emanuel Bruno Lopes de Sousa

IDR Elisabeth Linhares Catunda

ICS Gilvan Ferreira Felipe

ILL Otávia Marques de Farias

IH Janaina Campos Lobo

IEDS Silvia Helena Dantas de Lima

IEAD Paulo Henrique Gomes de Holanda

SEPE/MALÊS Wellington Sales dos Santos Junior

Suplentes

ICS Fernanda Gisele Silva dos Santos

ICSA Carlos Airton Uchoa Sales Gomes 
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor a par�r de sua publicação, revogando, a par�r desta
data, a Portaria Reitoria/Unilab nº 79, de 21 de março de 2023.

 

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
05/12/2023, às 13:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0822770 e
o código CRC 1E01E1C8.

 

Referência: Processo nº 23282.001413/2023-92 SEI nº 0822770
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 360, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de
2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021,
publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1;

Considerando o que consta no art. 21, III, do Estatuto da Unilab;

Considerando o que consta na Resolução Complementar nº 4/2019/CONSUNI, de 10 de
outubro de 2019;

Considerando o constante dos autos do Processo nº 23282.002293/2022-60, resolve:

 

Art. 1º Designar os membros abaixo indicados, sob a presidência do primeiro, para
comporem a Câmara de Graduação, vinculada ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – Consepe, da
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira:

 

MEMBROS REPRESENTAÇÃO
Thiago Moura de Araújo (Presidente) Pró-Reitor de Graduação

Elisabeth Linhares Catunda Representante docente
Márcia Roberta Falcão de Farias  Representante docente

Andrea Gomes Linard  Representante docente

Reinaldo Pereira Aguiar Representante dos servidores técnico-administra�vos
em educação

 

Art. 2º O regulamento de funcionamento da Câmara de Graduação está previsto na
Resolução Complementar nº 4/2019/CONSUNI, de 10 de outubro de 2019.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando, a par�r desta
data, a Portaria Reitoria/Unilab nº 245, de 10 de agosto de 2023.

 

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor
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Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
05/12/2023, às 13:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0823052 e
o código CRC 74C709EB.

 

Referência: Processo nº 23282.002293/2022-60 SEI nº 0823052
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06/12/2023, 08:55 SEI/UNILAB - 0821651 - Portaria - Reitoria

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=918605&infra_sist… 1/1

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 679, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023

  Estabelece ponto faculta�vo nos Campi da
Unilab localizados no Estado do Ceará.

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de
2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021,
publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1;

Considerando o Decreto Municipal nº 052/2023 de Redenção;

Considerando o que consta no processo nº 23282.019098/2023-50, resolve:

 

Art. 1º Estabelecer ponto faculta�vo no dia 8 de dezembro de 2023, nos Campi desta
Universidade, localizados no Estado do Ceará, sem prejuízo da prestação dos serviços considerados
essenciais.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
05/12/2023, às 20:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0821651 e
o código CRC 97659470.

 

Referência: Processo nº 23282.019098/2023-50 SEI nº 0821651
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